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PROJETO DE LEI INDICATIVO N°. _____________/2013.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Cria o Programa de Apoio às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral - AVC.
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1° -  Fica criado e instituído, o Programa de Apoio às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral - AVC, a ser oferecido pela rede municipal de saúde.
Art. 2° O programa tem como objetivo garantir tratamento, acesso a exames, medicamentos, assistência, informação, orientação, reabilitação e reintegração, às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral.
Art. 3°. O Município de João Pessoa deverá contar com equipes multidisciplinares compostas por profissionais da medicina, enfermagem, fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, nutrição, terapia ocupacional e assistência social para desenvolvimento do programa e correto tratamento das sequelas.
Art. 4°.  O Programa de Apoio às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral - AVC, garantirá:
I- Tratamento médico adequado nas emergências;

II- Tratamento ininterrupto orientado por médicos especialistas em Acidente Vascular Cerebral – AVC;

III- Exames periódicos;

IV- Tratamento psicológico à vítima de Acidente Vascular Cerebral - AVC e apoio à sua família;

V- Acesso universal a medicamentos;

VI- Local e equipamentos adequados para a realização de fisioterapia e outros atendimentos;

VII- Orientação de grupos terapêuticos de apoio;

VIII- Orientação social, previdenciária e trabalhista para as vítimas e sua família;
IX- Capacitação de agentes municipais de saúde para atender à demanda;

Art. 5° . O Município poderá criar unidades de atendimento especializado às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral – AVC.
Art. 6° . Com a finalidade de desenvolver e aprimorar pesquisa sobre o Acidente Vascular Cerebral - AVC, o Município poderá realizar programas de intercâmbio e cooperação técnica com universidades, hospitais e outras entidades que se dediquem ao estudo e tratamento do assunto.

Art. 7° . O programa deverá promover campanhas educativas, com a elaboração de cartilhas e material informativo (com sintomas, formas de prevenção e tratamento), destinados às vítimas do Acidente Vascular Cerebral e à população em geral.
Art. 8° .  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 02 DE ABRIL DE 2013.

BENILTON LUCENA
Vereador  -PT
JUSTIFICATIVA



 O Acidente Vascular Cerebral (AVC), ou acidente vascular encefálico (AVE), como bem é definido pela Wikipédia: “ É uma doença de início súbito na qual o paciente pode apresentar paralisação ou dificuldade de movimentação dos membros de um mesmo lado do corpo, dificuldade na fala ou articulação das palavras e déficit visual súbito de uma parte do campo visual. Pode ainda evoluir com coma e outros sinais”.
A doença é também, a principal causadora de incapacidade em adultos em todo o mundo. A cada ano, retira do mercado de trabalho milhares de brasileiros e os deixa restritos a uma cama, incapacitados de andar, tomar banho ou comer sem ajuda. Cerca de 70% dos pacientes não retornam ao trabalho e mais de 50% ficam com sequelas graves e dependentes de outras pessoas para as atividades básicas da vida diária.
No Brasil, o AVC representa cerca de 1/3 das mortes por doenças vasculares, principalmente nas camadas menos favorecidas e  entre os mais idosos.
Pelo AVC gerar um impacto significativo na vida do paciente, nada mais justo, o poder público implementar este programa com  objetivo de ajudar os pacientes  acometidos pela doença a tentar a continuar a sua vida com apoio médico prestado pelo ente estatal.
   

Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.

João Pessoa,  02 de abril de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
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